
 

 

 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROMOÇÃO 

HUMANA SOBRE O SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 7988/2025, QUE INSTITUI 

PROGRAMA EDUCACIONAL DE PREVENÇÃO AO SUICÍDIO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

POUSO ALEGRE. 

 

RELATÓRIO 

 

A Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Promoção Humana da Câmara Municipal de Pouso 

Alegre – MG, no uso de suas atribuições legais para exame do “O SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO 

DE LEI Nº 7.988/2025”, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais. 

 

FUNDAMENTAÇÃO  

 

 Conforme o artigo 67, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o Artigo 37 e parágrafos, da 

Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca 

das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e 

Promoção Humana, cabe especificamente, nos termos do art°. 71-A, do Regimento Interno, examinar as 

proposições referentes às matérias desta natureza que trata esse referido Substitutivo nº 1 ao Projeto de Lei. 

 

Lado outro, restou evidenciado que o Substitutivo nº 1 ao Projeto de Lei nº 7.988/2025, propõe a 

criação do Programa Educacional de Prevenção ao Suicídio, com a finalidade de desenvolver ações 

preventivas no âmbito das escolas municipais de Pouso Alegre, por meio de atividades educativas, 

acompanhamento psicossocial e articulação entre as Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência 

Social. 

A proposta está alinhada com as diretrizes da Organização Mundial da Saúde (OMS) e com as políticas 

públicas nacionais de saúde mental e prevenção ao suicídio, como a Política Nacional de Prevenção da 

Automutilação e do Suicídio (Lei Federal nº 13.819/2019). 

A implementação de ações educativas nas escolas municipais é uma medida eficaz para identificar 

precocemente sinais de sofrimento psíquico, reduzindo riscos de ideação suicida, tentativa de suicídio e 

automutilação entre crianças e adolescentes.  

O projeto também contempla a sustentabilidade financeira ao prever a utilização de dotações 

orçamentárias próprias, o que contribui para sua viabilidade prática.  

Diante do exposto, a Comissão de Saúde emite parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei, por 

considerar que a proposta representa um avanço significativo na promoção da saúde mental e na prevenção 



 

 

de violências autoprovocadas no ambiente escolar, contribuindo para a formação integral e o bem-estar dos 

estudantes da rede municipal de ensino de Pouso Alegre. 

 

CONCLUSÃO DA RELATORIA 

 

O Relator da Comissão Permanente Saúde, Assistência Social e Promoção Humana, feita a análise, 

EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE 

LEI 7.988/2025, por se tratar de uma medida que aprimora a transparência administrativa e fortalece o 

controle social sobre os serviços de saúde pública no município. 

 

 

 

 

Pouso Alegre, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

_______________________________ 

Vereador Miguel Jr. Tomatinho 

Relator 

 

_______________________                                           _________________________ 

Vereador Fred Coutinho                          Vereador Rogerinho da Policlínica 

Presidente                                                    Secretário 
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